LEI Nº 005 DE 05 DE MARÇO DE 1964.

AUTORIZA O RECRUTAMENTO DE PESSOAL DIARISTA, EXTRANUMERÁRIO-DIARISTA E EXTRANUMERÁRIO MENSALISTA. 

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,







FAÇO saber no uso das atribuições que me confere o artigo 75º da Lei Orgânica de Montenegro, adotada pela Lei n.º 1/64, de 25 de Janeiro do corrente ano, por este Município de SALVADOR DO SUL, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a recrutar o necessário pessoal diarista, extranumerários diarista e extranumerários mensalistas.

Artigo 2º - 
Os salários a serem aos mesmos atribuídos, serão ajustados entre o Poder Executivo e os assalariados.

Artigo 3º -
Os encargos serão cobertos com os recursos de dotações orçamentárias próprias e específicas.

Artigo 4º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 05 de março de 1964.

Prefeito 

Registre-se e publique-se


Escrtª servindo de secretário

